
Histórico

1987 - Governo José Sarney publica a lei 7.596, 
que estabelece que “as universidades e as demais 

instituições federais de ensino superior, autárquicas e 
fundacionais, terão um Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal do-
cente e para os servidores técnico-administrativos”. 
Esta lei criou duas carreiras para os docentes, uma 
para o ensino superior e outra para o então 1º e 2º 
graus, e determinou a isonomia entre as carreiras, 

estabelecendo dois regimes de trabalho: Dedicação 
Exclusiva (DE) e Regime Parcial de 20 horas de traba-

lho. Deixou também a possibilidade de, em caráter 
excepcional, estabelecer “o regime de 40 horas, me-

diante a aprovação do colegiado superior da IFE”.

1996 - Promulgação da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação: 

estruturação do trabalho docente 
e concepção de universidade e 

sociedade sofrem intensa confron-
tação. Em 1997, o governo FHC, 
com o propósito da regulamen-
tação desta lei, publica decretos 
e outros instrumentos jurídicos 

que configuram a educação como 
serviço a ser feito especialmente 
pela iniciativa privada e rompe 

com seu caráter de direito social 
público.

1998 -  O governo 
FHC introduz a GED 
– Gratificação de Es-
tímulo à Docência. 

2004 - SINASEFE assina acordo que 
atingiu os docentes da então carreira 
de 1º e 2º graus, inclusive os filiados 
ao ANDES-SN, o que significou perda 

às conquistas obtidas em 2001.

2007 - Governo Lula introduz novas 
modificações incorporando a GAE e 
a VPNI; cria também novas gratifi-

cações: GEMAS, para os docentes do 
ensino superior, e GEDBT, para os 

docentes da Educação Básica, Técnica 
e Tecnológica.

Maio de 2009 – Governo Lula apresenta, por 
meio do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (MPOG), proposta de reestruturação da 

carreira dos docentes das Instituições Federais de 
Ensino Superior, extinguindo o regime de trabalho de 
DE e substituindo-o por uma nova gratificação e pela 
possibilidade de remuneração extra para os docentes 

que nele se enquadram. 

2000 -  O mesmo 
governo introduziu 

a GID – Gratifica-
ção de Incentivo à 

Docência.

2001 -  Greve 
histórica dos 
docentes vin-

culados às duas 
carreiras do sis-
tema federal de 
ensino possibili-
ta a recuperação 

da isonomia 
remuneratória.

2005 - Criação das classes de 
Professor Especial, na carreira 
de 1º e 2º graus, e de Professor 
Associado para a carreira dos 
docentes do ensino superior. 

2007 - Nova carreira para os 
docentes de 1º e 2º graus, deno-
minada de Carreira da Educação 

Básica, Técnica e Tecnológica, 
criada pelo governo Lula em 

acordo com o PROIFES.

Julho de 2009 – MEC divulga minuta 
de portaria com proposta de flexibilização 
do regime de dedicação exclusiva para os 
docentes vinculados à carreira do ensino 

superior e de 1º e 2º graus.

Comentário 1987: O estabelecimento das duas carreiras docentes foi 
fundamental para assegurar a consolidação do Sistema Federal de Ensino 
e possibilitou o crescimento do ensino, da pesquisa e da extensão. Impul-
sionou o desenvolvimento científico, tecnológico e econômico do Brasil. A 
carreira docente e o regime de DE estruturaram o trabalho docente, além de 
indicarem o projeto de universidade que dá suporte à concepção de socie-
dade que o ANDES-SN tem defendido ao longo de sua história.

Comentário 1998: A introdu-
ção da remuneração baseada 
na produtividade implicou na 

quebra da paridade entre os 
docentes ativos e aposenta-

dos, vinculados à carreira do 
Magistério Federal. 

Comentário 2000: A GID impôs os mesmos 
parâmetros remuneratórios e reforçou o fim da 
paridade entre os docentes ativos e aposenta-
dos. O governo FHC quebra, então, a isonomia 
remuneratória entre os docentes vinculados às 
duas carreiras do sistema federal de ensino que 
possuem a titulação de mestrado e doutorado. 

Comentário 2007: 
Esta incorporação fez 

com que os valores 
do vencimento bá-

sico ficassem muito 
próximos ao teto 

previdenciário.

Comentário 2007: A nova carreira impôs a adesão aos 
docentes e estabeleceu novos critérios de ingresso. In-
dependentemente da titulação possuída, ingressa-se 
no primeiro nível, quebrando novamente a isonomia 
entre os docentes de mesma titulação que possuem 
vínculo com carreiras diferentes. Esse acordo repre-
senta o primeiro ataque específico à aplicação do 
regime de DE.

Comentário 2009: A portaria admite o exercício remunerado 
de diversas atividades, inclusive colaboração esporádica com 

entidades públicas e privadas, incluindo-se aí as fundações 
ditas “de apoio”, em um recuo em relação à proposta for-

mulada juntamente com o MPOG e outros órgãos governa-
mentais. A análise preliminar desta minuta revela flagrantes 

ilegalidades em relação à legislação vigente e aos decretos 
que a regulamentam, ao ampliar os mecanismos de desres-

peito à DE.

O processo de descontrução da Carreira Docente

Conclusão do Histórico
Este conjunto de ações governamen-

tais revela um continuado processo de 
desconstrução da carreira docente, acom-
panhado de uma tentativa de interferên-
cia nos regimes de trabalho e incremento 
da implantação da estratégia de gratifi-
cações produtivistas, de forma a acelerar 
o processo de beneficiamento legalizado 
das fundações de apoio.

As diferentes medidas políticas e 
respectivos programas educacionais im-
plementados nos últimos anos partem 
de uma orientação mais ampla de orga-
nismos internacionais (discussões na 
Organização Mundial do Comércio, por 
exemplo) para imprimir uma lógica de 
gerenciamento e de “modernização” da 
educação superior. Estas medidas têm 
implicações diretas nas condições de tra-
balho nas universidades, aumentando 
ainda mais o grau de intensificação do 
trabalho e de precarização dos processos 
institucionais, especialmente de ensino e 
pesquisa, comprometendo direitos asse-
gurados e atropelando marcos regulató-
rios/regimentais e a própria autonomia 
institucional, constitucionalmente asse-
gurada. Nesse sentido, propostas de ex-
tinção da Dedicação Exclusiva enquanto 
regime de trabalho para a educação su-
perior estão em sintonia com a adoção de 
contratos precários, do professor horista 
e/ou temporário, o que compromete a con-
cepção e o modelo de universidade que o 
ANDES-SN defende.
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